
ORIENTAÇÕES QUANTO AO CORRETO PREENCHIMENTO:

1- Deverão ser preenchidos pelo licitante apenas os campos em   AMARELO nas seguintes abas: 

RESUMO

RESUMO ANALÍTICO

TABELA APOIO

BENEFÍCIOS

INSUMOS

CUSTOS VARIÁVEIS

3- Estes campos alimentarão automaticamente as demais planilhas (consolidadas de cada item)

9- Os cálculos foram baseados em estudos e levantamentos em várias fontes de consultas, entre elas:

Lei 8666/1993 - Lei de Licitações e Contratos

Convenção Coletiva de Trabalho SINFRECAR- MTE nº MR029112/2019

IN SEGES/MP nº 05 de 26 de maio de 2017 e sua atualização IN SEGES/MP nº 07 de 20 de setembro de 2018

IN SEGES/MP nº 73 de 05 de agosto de 2020 - pesquisa de preços

Levantamento de Pregões Eletrônicos similares de outros órgãos públicos federais 

Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018 - execução indireta mediante contratação na ADM Pública

Portaria nº 443, de 27 de Dezembro de 2018 - regula o Decreto nº 9.507

Jurisprudências TRT  e Súmulas TST

Lei nº 13.467 de 13 de Julho de 2017 - reforma trabalhista

Consultas SEGES e sites especializado em legislação e cálculos trabalhistas

10- Foi considerado para os cálculos deste processo, a prevalência da Convenção Coletiva, nos termos estabelecidos o art. 611-A da Lei 13.467 

de 13/07/2017 (reforma trabalhista), sendo utilizada CCT 2019/2020 - SINFRECAR - Registro MTE MR029112/2019   vigente de 1º de maio de 

2019 a 30 de abril de 2020

ANEXO IV

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados com mão-de-obra exclusiva de motoristas (categoria “D” ou 

acima) em proveito do LFDA-SP.

ITEM 1 - MOTORISTAS

6- É obrigatória a utilização e o preenchimente destas planilhas, conforme este arquivo em excel, sob pena de desclassificação da proposta, 

confome item 8.3.2 do Edital

7- Nas abas Resumo, Tabela Apoio, Benefícios e Insumos, consta quadro de Observações (final da planilha) no qual o licitante poderá utilizar 

para incluir informações que julgar pertinentes

8- Eventual solicitação de esclarecimento deverá seguir os prazos e condições estabelecidos no item 22 do Edital

PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

2 - O Licitante deverá considerar os valores mínimos para remuneração dos profissionais conforme módulo 1 da aba "TABELA APOIO", em 

consonância com o item 8.4.4.2.2 do Edital e item 7.7 do Anexo I - Termo de Referência; 

4- O licitante deverá verificar a planilha consolidada do item (aba em azul), validando se todos os valores que compõem seus custos estão 

refletidos nesta planilha.

5- Eventual identificação de  erro de fórmula nas planilhas pelo licitante, deverá ser comunicado à Equipe do Pregão, via e-mail sec.lfda-

sp@agricultura.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da abertura do certame, para os devidos ajustes.
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Razão Social 

Licitante: 

Nome 

Fantasia:

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Data da 

Proposta:
XX/XX/XXXX

Validade

 proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR MENSAL

DO POSTO¹

VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM²

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DO ITEM³

1 Serviço de motorista posto 2  R$                  6.344,03  R$                76.128,35  R$                 152.256,71 

¹ Valor mensal do posto engloba o custo do profissional alocado + custo variável 

² Valor unitário do item equivale a prestação de serviço por posto referente ao período de 12 meses 

³ Valor total estimado do Item equivale ao valor unitário do item X a quantidade de postos contratados.

Informações Complementares (Utilizar este campo para eventuais informações que o licitante achar pertinente).

Nome: 

RG:

Responsável:

XXXXXXX

ANEXO IV
PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados com mão-de-obra exclusiva de motoristas (categoria “D” ou acima) em proveito 

do LFDA-SP.

ITEM 1 - MOTORISTAS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX

XX dias

Resumo Estimativa de Custo - Pr. El nº 16/2017



Razão Social 

Licitante: 

Nome 

Fantasia:

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Data da 

Proposta:
XX/XX/XXXX

Validade

 proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR UNITÁRIO

DO POSTO 

VALOR MENSAL 

ESTIMADO

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

1 Serviço de motorista posto 2  R$             5.436,75  R$           10.873,50  R$         130.482,00 

UNIDADE QTD.
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO

VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

HORA 48  R$                   24,42  R$             1.172,26  R$           14.067,12 

HORA 16  R$                   32,56  R$                 521,00  R$             6.252,05 

DIÁRIA 1  R$                 121,29  R$                 121,29  R$             1.455,53 

 R$             1.814,56  R$           21.774,71 

QNT UNIDADE
VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

2 POSTO  R$           10.873,50  R$         130.482,00 

64 HORA

1 DIÁRIA

 R$           12.688,06  R$         152.256,71 

ITEM 1 - MOTORISTAS

ANEXO IV
PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados com mão-de-obra exclusiva de motoristas (categoria “D” ou acima) em 

proveito do LFDA-SP.

ESTIMATIVA DE CUSTOS VARIÁVEIS MENSAIS

TOTAL CUSTOS VARIÁVEIS

RESUMO TOTAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX

XX dias

 R$             1.814,56  R$           21.774,71 

TOTAL

DESCRIÇÃO

HORAS ADICIONAIS - HORA EXTRA A 50% - estimativa de 48 horas de hora 

extra a 50% por mês para manutenção e operacionalização nos horários fora 

do expediente regular para atendimentos emergenciais. Será pago a 

CONTRATADA apenas as horas extras efetivamente autorizadas e executadas 

conforme relatório acordado com a Contratante e com base no custo da hora 

do profissional que executou os serviços, conforme valores da aba CUSTOS 

VARIÁVEIS

HORAS ADICIONAIS - HORA EXTRA A 100% - estimativa de 16 horas de hora 

extra a 100% por mês para manutenção e operacionalização nos horários fora 

do expediente regular para atendimentos emergenciais. Será pago a 

CONTRATADA apenas as horas extras efetivamente autorizadas e executadas 

conforme relatório acordado com a Contratante e com base no custo da hora 

do profissional que executou os serviços, conforme valores da aba CUSTOS 

VARIÁVEIS

DESCRIÇÃO

Serviço de motorista

VALOR DE DIÁRIA PARA PERNOITE - estimativa de 1 diária por mês para cobrir 

eventuais despesas  com a hospedagem e alimentação decorrentes do 

pernoite. Será pago a CONTRATADA apenas as diárias efetivamente 

autorizadas e executadas conforme relatório acordado com a Contratante. O 

valor da diária deverá ser paga ao motorista pela CONTRATADA  antes da 

viagem e ressarcida pelo LFDA-SP por ocasião do faturamento mensal.

Horas adicionais e diárias para pernoite estimadas no contrato a serem 

pagas apenas após a sua efetiva realização, mediante aprovação do relatório 

específico



CNPJ:

A - Salário Base

Grupo Item Categoria Salário Base
Carga Horária 

Semanal
CBO CCT Vinculado Registro MTE Data Base 

1 1 Serviço de motorista 1.756,49R$             44 h/sem 7823-10  SINFRECAR  SP000438/2020 1° de Maio

B - Adicional de Periculosidade

Grupo Item Categoria Periculosidade (%) Percentual
Salário Base 

Incidente
Referência Salário 

Adicional de 

Periculosidade

1 1 Serviço de motorista SIM 30% Salário Base  NR nº 16 M.T.E 
-                         

C - Adicional de Insalubridade

Grupo Item Categoria Grau LTCAT (%) Percentual
Salário Base 

Incidente
Referência Salário Mínimo

Adicional de 

Insalubridade

1 1 Serviço de motorista - 10, 20 ou 40% Salário Mínimo NR nº 15 M.T.E #VALOR!

Grupo Item Categoria Salário Base Periculosidade Insalubridade Total Remuneração

1 1 Serviço de motorista 1.756,49R$             -R$                      -R$                       1.756,49R$              

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Percentual

A 13º (Décimo Terceiro) Salário 8,33%

B Adicional de Férias 2,78%

11,11%

Nota 2 - Devido à condição de risco à saúde do trabalhador ou integridade física - Seção XIII da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, arts 189 a 197 da CLT, art. 7º inciso XXIII da Constituição Federal, Norma Regulamentadora nº 16 M.T.E 

Nota 4 - Devido à condição de risco à saúde do trabalhador ou integridade física - Seção XIII da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, arts 189 a 197 da CLT, art. 7º inciso XXIII da Constituição Federal, Norma Regulamentadora nº 15 M.T.E 

Fundamentação

Art 7º da Const. Federal.

Memória de Cálculo (%) = ((1/12)*100)/3

Provisão de 12 meses pgto adicional. 

ANEXO IV

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

EMPRESA LICITANTE

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

ITEM 1 - MOTORISTAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

Decreto 57.155, de 1965. 

Memória de Cálculo (%)= (1/12)*100

Obs: mesmo indice do Item 14 - Anexo XII da IN 

05/2017

TABELA DE APOIO

Nota 1 - Salário Base não é o valor mínimo  a ser considerado da Convenção Coletiva. Os valores  foram definidos  através de amplo estudo e pesquisa de mercado devidamente justificado nos estudos preliminares.

Encargos Percentual

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nota 3 - A empresa contratada deverá providenciar  LTCAT e PCMSO, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência na cláusula 10.20. Eventuais alterações no enquadramento do  grau de risco ou percentual, para maior ou menor, 

será passível de ajuste na planilha de composição de custos, mediante celebração de termo aditivo correspondente. PARA EFEITOS DA LICITAÇÃO, O LICITANTE NÃO DEVERÁ CONTEMPLAR NENHUM CUSTO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NOS 

VALORES A SEREM OFERTADOS NA PLANILHA, NESSE MOMENTO.

Nota 5 - A empresa contratada deverá providenciar  LTCAT e PCMSO, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência na cláusula 10.20. Eventuais alterações no enquadramento do  grau de risco ou percentual, para maior ou menor, 

será passível de ajuste na planilha de composição de custos, mediante celebração de termo aditivo correspondente.  PARA EFEITOS DA LICITAÇÃO, O LICITANTE NÃO DEVERÁ CONTEMPLAR NENHUM CUSTO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

NOS VALORES A SEREM OFERTADOS NA PLANILHA, NESSE MOMENTO.

Nota 6: Não foi computado o % de provisão de férias neste submódulo pois a prestação do serviço será continuada, não havendo interrupção nos pagamentos. 

Fica então previsto apenas o adicional, a fim de não haver duplicidade de pagamento, em consonância com a nota 3 da IN SEGES nº 7/2018

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -  QUADRO RESUMO

TOTAL

TABELA APOIO - Pr. El 01/2019



SUBMÓDULO 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

Percentual

A INSS - empregador 20,00%

B Salário-Educação 2,50% RAT FAP

C SAT- GIL/RAT 3,00% SAT = RAT x FAP 3% 1,0000                   

D SESI / SESC 1,50%

E SENAI / SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60% Em caso de alteração dos percentuais do submódulo 2.2, justificar:

G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

36,80%

Preenchimento na aba BENEFÍCIOS

3 - Provisão de Rescisão

Percentual (%)

A 0,42%

B 0,03%

C 1,85%

D 0,68%

E 4,00%

6,98%

SUBMÓDULO 4.1- Ausências Legais

A 30 - 22

B 5 50,00% 2,5

C 5 50,00% 2,5

D 15 0,78% 0,117

E 120 0,88% 1,05

F 5 2,50% 0,125

G

1/12 do 13º salário 1/12 de férias 1/12 de 1/3 férias Encargos Sociais

8,33% 8,33% 2,78% 36,80%

1 1 Serviço de motorista 1.756,49R$                                         146,37                           146,37                              48,79                        2.098,03                        772,08                     1.042,23                     3.912,34  R$                 130,41 

SUBMÓDULO 4.2 - Intrajornada 

Grupo Item Categoria Base de Cálculo 
Divisor de 

Hora no Mês
Valor da Hora Diurna

Alíquota do Adicional 

Noturno

Valor da Hora com 

Adicionais

Alíquota da Hora 

Extra (60%)

Período Indenizado 

(hora)

Dias Trabalhados 

no Mês

Valor da 

Intrajornada

1 1 Serviço de motorista - - - - - - - - -

Preenchimento na aba INSUMOS

Ausência por acidente do trabalho

Nota 10: Não integram a composição do cálculo de Benefícios o Vale Transporte e Vale Refeição pois quando da ausência do funcionário titular a empresa deixa de efetuar o pagamento a este funcionário e paga ao seu repositor, portanto a rubrica já encontra-se provisionada.

                                                     239,09 

                                                       27,17 

                                                       27,17 

                                                         1,27 

                                                       11,41 

                                                         1,36 

                                                              -   

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

 [8%*0,42%] 

Previsão de dias 

úteis de reposição 

ano

Referência Memória de Cálculo

nº dias de ausência/365*% ocorrência

nº dias de ausência/365*% ocorrência

nº dias de ausência/365*% ocorrência

Ausências Legais

Outros (especificar)

Licença paternidade

 Art. 22 - Inciso II - Alínea "b" e "c" da Lei nº 8.212/91, Resolução 

MPS/CNPS nº 1316 de 31/05/2010, Súmula 351-STJ, Decreto nº 

6042/2007, Decreto nº 6957/2009 e Decreto nº 3048/99

Art. 3º - Inciso I do Decreto nº 87.043/82

Incidência do Sub-Módulo 2.2 - Sobre o Aviso Previo Trabalhado

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Estimativa de custo mensal de 

reposição [(custo dia do repositor X 

previsão de dias úteis )/12]

Motorista

Lei nº 8.029 de 12/04/90 - Alterada pela Lei nº 8.154 de 28/12/90

Art. 30 da Lei nº 8.036/90 e Art. 1º da Lei nº 8.154/90

Encargos Percentual Fundamentação

RAT = % conforme código 4923-0/02 - Anexo V do 

Decreto nº 6957 de 9 de setembro de 2009
FAP = fator previdenciario do licitante (conforme 

GFIP)

Art. 22 - Inciso I da Lei nº 8.212/91

Decreto - Lei nº 2.318/86 

Ausência legal por 

ano (dias)

Estimativa de 

incidência (%)

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO

 4% sobre total da remuneração  

Conforme item 14 do Anexo XII (Conta Vinculada) 

da IN 005/2017, com alíquota ajustada em função 

da exclusão da rubrica “Contribuição Social” de 

10% sobre o FGTS (Lei nº 13.932/2019), seguinto 

orientação SEGES em 27/01/2020 no Portal 

ComprasGovernamentais.

TOTAL

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS

nº dias de ausência/365*% ocorrência

nº dias de ausência/365*% ocorrência

Nota 8:  A- Percentual de férias provisionado de acordo o item 14 do Anexo XII - Conta Vinculada da IN nº 5/2017, que será mensalmente retido  em conta específica.

Grupo Item Categoria

 Estimativa de 95% de aviso trabalhado. 

Considerado a redução de 7 dias ou de 2h por 

dia. Percentual relativo a contrato de 12 meses 
 [(7/30)/12meses]*95% 

Afastamento Maternidade

 [(1/12) x5%] Aviso Prévio Indenizado

Total

Custo do dia do 

Repositor 

(total/30 dias)

Custo do repositor

Subtotal BenefíciosRemuneração

 Art. 15 da Lei nº 8.036/90 e Art. 7º - Inciso III da Constituição Federal de 

1988

Art. 1º - Inciso I do Decreto - Lei nº 1.146/70 e Lei complementar nº 11/71

Auxilio Doença

 Estimativa de 5% de funcionários demitidos 

conforme manual MP.  

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 

 8% sobre percentual de aviso prévio indenizado, 

que incidirá no total da remuneração 

Férias média de 22 dias úteis/ano X custo dia/repositor

Descritivo Memória de cálculo

Multa do FGTS e CS do Aviso Prévio Indenizado e Aviso Prévio 

Trabalhado  

Nota 7 -  Item C - Aviso Prévio Trabalhado - percentual relativo ao 1º ano de contrato. A partir das suas prorrogações, esse percentual será reduzido a um décimo do valor, em consonância aos Acórdãos 1.186/2017-TCU-Plenário, Acórdãos 

1904/2007-TCU-Plenário e 3006/2010-TCU-Plenário.

 Incidência dos encargos previdenciarios e FGTS 
 (Total do Submódulo 2.2)*1,85% 

TOTAL

Tipo de Provisão

Nota 9: B- são consideradas ausências legais aquelas previstas no art.473 da CLT

TABELA APOIO - Pr. El 01/2019



6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro

ITEM 1 

(%)

A 3,00%

B 6,79%

C

1,65%

7,60%

C2  Tributos Estaduais 0,00%

C3  Tributos Municipais 5,00%

C4  Outros Tributos (Especificar)  0,00%

14,25%

OBSERVAÇÕES (Utilizar este campo para eventuais informações que o licitante achar pertinente)

*OBSERVAÇÃO:

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.

Caso a empresa seja optante pelo Lucro Real (com direito à incidência não cumulativa de contribuições ao PIS e COFINS) deve cotar as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas contribuições. Para fins de 

comprovação deverão ser apresentados os documentos de escrituração fiscal digital da contribuição (EFD- Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da 

proposta, ou outro meio hábil em que seja possível demonstrar tais alíquotas efetivas.

A comprovação das alíquotas médias efetivas deverá ser feita também no momento da repactuação ou da renovação contratual a fim de se promover os ajustes ncessários decorrentes das oscilações dos custos de 

PIS e COFINS

Referência

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DE TRIBUTOS

Especificar:

Especificar:

Especificar:

Especificar:

 Se houver, especificar e encaminhar documentação comprobatória 

Especificar:

 Estimativa máxima com base no estudo de composição de custos da SEGES/MP para Limpeza no 

Estado de São Paulo - 2019 

C1  Tributos Federais 

 Lucro 

 B.1.1 - PIS - considerar o enquadramento tributário da empresa. Deverá haver comprovação 

documentação. Na estimativa, foi considerado  lucro real = 1,65% 

Fonte: base estudo de composição de custos da SEGES/MP para o Estado de São Paulo - 2019 

 ISS da localidade (alíquota máxima de 5%)  

 Se houver, especificar 

 B.1.2 - COFINS -  considerar o enquadramento tributário da empresa. Deverá haver comprovação 

documentação. Na estimativa, foi considerado  lucro real = 7,60% 

Fonte: base estudo de composição de custos da SEGES/MP para o Estado de São Paulo - 2019 

 Estimativa máxima com base no estudo de composição de custos da SEGES/MP para Limpeza no 

Estado de São Paulo - 2019  Custos Indiretos 

 *Tributos - FAVOR LER COM ATENÇÃO A OBSERVAÇÃO DESCRITA AO FINAL DA TABELA 
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CNPJ:

A - Vale Transporte

Item
Valor unitário 

da tarifa

Qtd vales por 

dia

Dias 

trabalhados

Custo Mensal 

do transporte

(%) Desconto 

sobre salário 

base

Valor do 

desconto 

(empregado)

Custo efetivo 

Vale 

Transporte

1 4,95                 2 26 257,40               6% 105,39               152,01               

Item
Valor facial 

unitário (R$)

Participação 

empregado (em 

R$/vale)

Valor facial 

final (R$)

Quantidade de 

vales/mês

Custo por 

empregado

1 17,46               -                     17,46                26 453,96               

Nota 03- Valores referenciais conforme cláusula vigésima terceira da CCT SINFRECAR

Item
Valor facial 

unitário (R$)

Participação 

empregado (em 

R$/vale)

Custo efetivo

1 199,39             1,00 198,39             

Nota 04 - Valores referenciais conforme cláusula vigésima segunda da CCT SINFRECAR e pesquisa de mercado dos valores que compõem os itens listados

D - Convênio Médico

Item
Valor do plano 

médico

Participação 

empregado 
Custo efetivo

1 242,64             26,35                 216,29             

Nota 05 - Valores referenciais conforme cláusula septagésima sétima da CCT SINFRECAR

E - Seguro de vida

Item Valor
Participação 

empregado 
Custo efetivo

1 20,58               -                     20,58                

Item

A - Vale 

Transporte

B - Vale 

Refeição

C - Cesta 

Básica

D - Convênio 

Médico

E - Seguro de 

vida
TOTAL 

TOTAL 
(Repositor - 

submódulo 4.1) 

1 152,01             453,96               199,39             216,29               20,58                 1.042,23            436,26               

OBSERVAÇÕES (Utilizar este campo para eventuais informações que o licitante achar pertinente).

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS - QUADRO RESUMO

ITEM 1 - MOTORISTAS

PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

Observação

Serviço de motorista

Serviço de motorista

Categoria

Serviço de motorista

Categoria

Observação

Serviço de motorista

Categoria

ANEXO IV

B - Vale Refeição

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

EMPRESA LICITANTE

TABELA DE APOIO - BENEFÍCIOS

XXXXXXXXXXXXXXXXRAZÃO SOCIAL:

Nota 01 - Valor do Vale Transporte de Campinas conforme tarifa base, por meio do Decreto nº 20.373, de 01 de julho de 2019 (informações do site da EMDEC ). 

Nota 02 - Considerado o desconto  6% do valor do tranporte (participação empregado) conforme Lei 7418/85 e regulamentado no Decreto 95247 de 17/11/1987 e cláusula décima quarta da CCT SINFRECAR

Serviço de motorista

Categoria

Observação

Observação

Categoria

C - Cesta Básica

Nota 06 - Valores referenciais conforme cláusula septagésima quarta da CCT SINFRECAR e pesquisa de mercado datada de 05/05/2020 extraída do processo n° 21053.001149/2019-89 - Pregão 

n° 43/2019 

Custo Vale Refeição

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Custo Efetivo Vale Refeição

Serviço de motorista

Categoria

BENEFÍCIOS - Pr. El 01/2019



EMPRESA LICITANTE

CNPJ:

A - Uniformes

Cargo Item
Unidade

de Medida

Periodicidade 

de substituição

Qtd  por 

profissional

Valor Unitário 

Médio

Custo total 

anual
Custo mensal

1 peça anual 2 53,29R$             106,59R$          8,88                    

2 peça anual 4 46,41R$             185,65R$          15,47                 

3 unidade anual 1 33,26R$             33,26R$             2,77                    

4 par anual 1 79,90R$             79,90R$             6,66                    

5 par anual 6 19,90R$             119,40R$          9,95                    

6 peça anual 1 119,59R$          119,59R$          9,97                    

7 peça anual 4 34,93R$             139,71R$          11,64                 

8 peça anual 4 29,99R$             119,96R$          10,00                 

9 par anual 1 67,10R$             67,10R$             5,59                    

10 peça anual 2 59,90R$             119,80R$          9,98                    

11 peça anual 1 64,85R$             64,85R$             5,40                    

96,32R$            

OBSERVAÇÕES (Utilizar este campo para eventuais informações que o licitante achar pertinente).

TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS

Calçado de segurança preto, de acordo com a NR 32

Blusa de manga longa de moletom

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX

Motorista

Macacão de chuva

Jaqueta de frio

Calça de brim com elástico e bolsos

Camisas de algodão

Descrição

Meia preta

Sapato social preto de couro

Cinto, modelo social, de couro, preto

Camisa polo

Calça jeans

ANEXO IV

TABELA DE APOIO - UNIFORME

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

ITEM 1 - MOTORISTAS

PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

INSUMOS - Pr. El 01/2019



RAZÃO SOCIAL: CNPJ:

CI Lucro Tributos

3,00% 6,79% 14,25%

1 Serviço de motorista DIÁRIA 12 94,56 2,84 6,61 17,28 121,29

Nota 1- Valores referenciais conforme cláusula vigésima quinta da CCT SINFRECAR

Submodulo 2.1 Submodulo 2.2 CI Lucro Tributos

Divisor 220 50% 11,11% 36,80% 6,98% 3,00% 6,79% 14,25%

1 Serviço de motorista 1.756,49 0,00 1.756,49 7,98 11,98 1,33 4,90 0,84 0,57 1,33 3,48 24,42

Nota 2 - Conforme §  do art. 59 da CLT , será remunerado o adicional de 50% para as horas suplementares trabalhadas de segunda a sábado.

Submodulo 2.1 Submodulo 2.2 CI Lucro Tributos

Divisor 220 100% 11,11% 36,80% 6,98% 3,00% 6,79% 14,25%

1 Serviço de motorista 1.756,49 0,00 1.756,49 7,98 15,97 1,77 6,53 1,11 0,76 1,78 4,64 32,56

VALOR DA DIÁRIA

Deverá ser estimado o valor de 1 (uma) diária por mês para cobertura eventual de  despesas  com a hospedagem e alimentação decorrentes do pernoite. 

Será pago a CONTRATADA apenas as diárias efetivamente autorizadas e executadas conforme relatório acordado com a Contratante.  O valor da diária deverá ser paga ao motorista pela CONTRATADA  antes da viagem e ressarcida pelo LFDA-

SP por ocasião do faturamento mensal.

Item Posto de Serviço TIPO QTD ANUAL

VALOR 

UNITÁRIO DA 

DIÁRIA

ANEXO IV

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

PROCESSO Nº:  21053.000515/2020-16

ITEM 1 - MOTORISTAS

TABELA DE APOIO - CUSTOS VARIÁVEIS

Deverá ser estimado 64 horas extras/mês para os cargos abaixo relacionado sendo considerado 48 horas a 50% e 16 horas a 100%. As horas estimadas são baseadas em históricos anteriores, que somente serão executadas se necessário e 

mediante autorização do Gestor/Fiscal do Contrato

Item Posto de Serviço Salário Base

Periculosidade 

ou 

insalubridade

Remuneração 

Total

Valor da Hora

Valor da Hora 

Extra  

(segunda a 

sábado)

Módulo 2- Encargos Sociais e 

Trabalhistas 

Módulo 3 - 

Provisão 

Rescisão 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e 

Lucro 
Custo Total 

Hora Extra 

(segunda a 

sábado)

EMPRESA LICITANTE

Horas Extras a 50% - Horas trabalhadas de segunda a sábado

HORAS ADICIONAIS 

Nota 5 - Provisão de rescisão incidindo apenas na Provisão de Aviso Prévio Indenizado (cconforme §5º do art 487 da CLT, o valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado) e multa do FGTS sobre aviso prévio trabalhado e indenizado

Nota 3 - Provisão de rescisão incidindo apenas na Provisão de Aviso Prévio Indenizado (conforme §5º do art 487 da CLT, o valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado) e multa do FGTS sobre aviso prévio trabalhado e indenizado

Horas Extras a 100% - Horas trabalhadas de domingos e feriados

XXXXXXXXXXXXXXXX

Será pago a CONTRATADA apenas as horas extras efetivamente autorizadas e executadas conforme relatório acordado com a Contratante e com base no custo da hora do profissional que executou os serviços, conforme valores abaixo.

Custo Total 

Hora Extra 

(domingos e 

feriados) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Valor da Hora

Valor da Hora 

Extra  
(domingos e 

feriados)

Módulo 2- Encargos Sociais e 

Trabalhistas 

Módulo 3 - 

Provisão 

Rescisão 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e 

Lucro 
Item Posto de Serviço Salário Base

Periculosidade 

ou 

insalubridade

valor referencial da convenção coletiva 

da categoria

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro VALOR TOTAL 

ESTIMADO DE 

DIÁRIA

OBSERVAÇÃO
(informações diária)

Nota 4 - Conforme § quinto da clásula trigésima nona, será remunerado o adicional de 100% para as horas suplementares trabalhadas aos feriados desde que não compensadas com outro dia de folga. Como não há possibilidade de compensação em função das características operacionais dos 

serviços a serem desempenhados, foi calculado a estimativa para eventual pagamento de hora extra a 100% para feriados e domingos (considerando Súmula nº 146 do TST)

Remuneração 

Total



1 Referência Valor - R$ 

A 2020 1.756,49R$                     

B vide tabela apoio -R$                               

C vide tabela apoio -R$                               

D Não aplicável -R$                               

E Não aplicável -R$                               

F Não aplicável -R$                               

1.756,49R$                     

2.1 Referência Valor - R$ 

A 8,33% 146,37R$                        

B 2,78% 48,79R$                           

11,11% 195,17R$                        

C 36,80% 71,82R$                           

266,99R$                        

2.2 Percentual (%) Valor - R$ 

A 20,00% 351,30R$                        

B 2,50% 43,91R$                           

C 3,00% 52,69R$                           

D 1,50% 26,35R$                           

E 1,00% 17,56R$                           

F 0,60% 10,54R$                           

G 0,20% 3,51R$                             

H 8,00% 140,52R$                        

36,80% 646,39R$                        

2.3 Referência Valor - R$ 

A 152,01R$                        

B 453,96R$                        

C 199,39R$                        

D 216,29R$                        

E 20,58R$                           

1.042,23R$                     

Valor - R$ 

2.1 266,99R$                        

2.2 646,39R$                        

2.3 1.042,23R$                     

1.955,61R$                     TOTAL MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS

TOTAL 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Composição

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários.

Composição

Vale - Transporte 

Auxilio Refeição

Cesta básica 

Seguro de vida

Convênio Médico

Memória de cálculo 

conforme aba 

"BENEFÍCIOS"

SENAI / SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total Submódulo 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Composição

INSS - empregador

Salário-Educação

SAT- GIL/RAT

SESI / SESC

Composição

13º (Décimo Terceiro) Salário

Adicional de Férias

SUBTOTAL

Incidência do Sub-Módulo 2.2 - Sobre 13º Salário e Adic. de Férias

Total Submódulo 2.1

Adicional Noturno

Adicional de Hora noturna Reduzida

outros (especificar)

TOTAL MÓDULO 1 -  REMUNERAÇÃO 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário-Base

Adicional de Periculosidade

Adicional de Insalubridade

Convenção Coletiva / Acordo Coletivo SINFRECAR

Categoria Profissional (Vinculada à Execução Contratual) MOTORISTA

Data Base da Categoria (Dia/Mês/Ano) 1° de Maio

 Serviços continuados de Apoio Administrativo POSTO

Data da Apresentação da Proposta (Dia / Mês / Ano) XX/XX/XXXX

Empresa Licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Município / UF CAMPINAS/SP

ANEXO IV

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

PROCESSO Nº 21053.001149/2019-89

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Número de Meses de Execução Contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA

ITEM 1 - MOTORISTAS

Motorista - Pr. El 01/2019



3 Percentual (%) Valor - R$ 

A 0,42% 7,32R$                             

B 0,03% 0,59R$                             

C 1,85% 32,45R$                           

D 0,68% 11,94R$                           

E 4,00% 70,26R$                           

122,55R$                        

4.1 Percentual (%) Valor - R$ 

A 239,09R$                        

B 27,17R$                           

C 27,17R$                           

D 1,27R$                             

E 11,41R$                           

F 1,36R$                             

G -R$                               

307,47R$                        

4.2 Percentual (%) Valor - R$ 

A 0,00% -R$                               

0,00% -R$                               

Valor - R$ 

4.1 307,47R$                        

4.2 -R$                               

307,47R$                        

5 Referência Valor - R$ 

A Mensal 96,32R$                           

B Mensal -R$                               

C Mensal -R$                               

D Mensal -R$                               

96,32R$                          

Valor - R$ 

A 1.756,49R$                     

B 1.955,61R$                     

C 122,55R$                        

D 307,47R$                        

E 96,32R$                           

4.238,44R$                     

Percentual (%) Valor - R$ 

A 3,00% 127,15R$                        

B 6,79% 296,42R$                        

C 14,25% 774,74R$                        

1,65% 89,71R$                           

7,60% 413,19R$                        

0,00% -R$                               

5,00% 271,84R$                        

0,00% -R$                               

1.198,31R$                     

5.436,75                      

TOTAL MÓDULO 

TOTAL DO CUSTO DO PROFISSIONAL

Custos Indiretos (Estimativa - Máxima)

Lucro

Tributos (Estimativa - Máxima)

Su
b

-I
te

n
s

C.1 : Tributos Federais 

C.1.1 : PIS 

C.1.2: COFINS

C.2 : Tributos Estaduais (Especificar) 

C.3 : Tributos Municipais

C.4 : Outros Tributos (Especificar) 

MÓDULO 3 - Provisão de Rescisão

MÓDULO 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 5 - Insumos Diversos

TOTAL MÓDULOS 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Composição

Outros (Especificar)

TOTAL MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

QUADRO RESUMO DOS MÓDULOS 

Composição

MÓDULO 1 - Remuneração

MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

TOTAL MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS (Uniformes, Materiais, Equipamentos e Outros)

Composição

Uniformes 

Materiais e insumos

Equipamentos

Intrajornada 
Total Submódulo 4.2

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição

Ausências Legais

Intrajornada 

Afastamento Maternidade

Licença Paternidade

Outros (especificar)

Total Submódulo 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Composição

Férias 

Ausências Legais 

Auxilio Doença

Ausência por acidente do trabalho

 Memória de cálculo 

conforme aba 

"TABELA DE APOIO" 

Incidência do Sub-Módulo 2.2 - Sobre o Aviso Previo Trabalhado

Multa do FGTS e CS do Aviso Prévio Indenizado e Aviso Prévio Trabalhado sobre o 

TOTAL

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Composição

MÓDULO 3 - PROVISÃO DE RESCISÃO

Composição

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 
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